
 

 

 

PORTARIA N.º 329/2025. 

DE: 16 DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros para o 

Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Rural e Sustentável. 

  O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste 

– MT, Sr. Miguel José Brunetta, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o disposto no 

artigo 2º da Lei nº 095/2003, de 23 de junho de 

2003, 

RESOLVE: 

 

   Art. 1º Nomear os membros titulares e suplentes para 

comporem o Conselho Consultivo da Secretaria Municipal de Agricultura, Assistência 

Fundiária, Meio Ambiente e Turismo, conforme segue: 

I – Prefeitura Municipal 

Titular: José Arimateia Vieira Alves 

Suplente: Antonio Alves de Oliveira 

II – Câmara Municipal de Vereadores 

Titular: Alexssandro Ferreira da Silva 

Suplente: Alex Semaihi Seredii 

III – Associação Desenvolvimento Econômico e Social de Santo 

Antônio do Leste 
Titular: Abel Pinto da Silva Junior 

Suplente: Luzimara Tafarel da Silva. 

IV – Associação das Comunidades Indígenas Terra Ubawawe 

Titular: Cezar Vaerinace 

Suplente: Zezinho Humnatse 

V – Agente Financeiro (Banco Sicredi) 

Titular: Naab Klippel Aguiar 

Suplente: Karolaine Alves Fernandes 

VI – Agente Financeiro (Banco Sicoob) 

Titular: Jessica de Almeira Campos Biff 

Suplente: Danielle Lorraint de Oliveira Carvalho 

VII – INDEA Santo Antônio do Leste 

Titular: Alaessio Alves Souza 

Suplente: Aristóteles Portela Noto 



 

 

VIII – Sindicato Rural 

Titular: Fernando Fantini Mendes 

Suplente: João Batista Nogueira 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 REGISTRA-SE 

                              PUBLICA-SE 

                                                         CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EM: 16 DE ABRIL DE 2025. 

 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e publicada por afixação em 

local de costume, conforme legislação vigente. 

 

ORLANDO ALVES DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

 

 


